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1. Introdução

A corrupção tem sido um mal crônico no Brasil. Há muitos anos
vêm sendo notiei ado casos de corrupção e fraude dos mais V8riados tipos
no País. e preciso extirpar o mal de vez do nosso meio ou pelo menos
dimimuí-Io gradativamente, antes que seja tarde demais. As elites devem
tomar consciência da gravidade do problema e da necessidade de adotar
medidas urgentes e enérgicas para preservar a confiança da população
nas instituições políticas e jurídicas.

A eficácia da ordem jurídica não depende apenas da punição dos
infratores pejos 6rgiios do Estado. Depende também da existência de
outras normas éticas. além das normas iutídicas - como as normar. morais
e religiosas. cuja validade seja reconhecida e posta em prática pela maioria
da população.
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A criminatidade e o desrespeito à autoridade pública resultam quase
~empre da: ausência de- valores. Mas podem ser estimulados por outros
fatores condicionantes da liberdade dos agentes criminosos. O mau exem
plo e a impunidade .&em dúvida terão neles um efeito rnuhiplkador.

o Congresso Nacional, especialmente (I Senado Federal, tem procurado
UeTCf'r efetivamente o seu papel no combate à corrupção e à frauDe na
administração públioa. Várias Comissões Parlamentares de Inquérito tem
s~do criadas ao longe dos anos para apurar os fatos criminosos noticiados
pela Imprensa. A Conslimição atual oonfere poderes de investigação
próprios das autoridades judiciais a tais comissões. E suas conclu8Õell,
se for o caso. devem se-r encaminhadas ao Ministério Público Federal
para promover a responsabilidade criminal dos infratores (CF, art, 58, § 3.°).

e verdade que recentemente, como conseqüência das inveslisações
realizadas por Comissão ParJamentar de Inquérito do Congresso Nacional,
houve até mesmo a instauração de processo de impeachment contra o Pre
~idente da República para afastá-lo definitivamente do cargo pelo Senado
Federal por atitude incompatível com suas responsabilidades como Chefe
do Governo (Constituição Federal, 3rt. 52. L parágrafo único. ele art. 8;)
Além di~D. foi ainda formulada denúncia pelo Procurador-Geral da Repú
blica perante o Su,remo T~ibuna~ Federal por crime comum praticado
pelo Presidente da República. Tuis fatos, sem dúvida. têm um profundo
significado na História do combate à corrupção e à criminaHdade no Pofs.

No entanto, é preci:io ~vi(ar' que tais íniciativBs não resulh:m em
meras cruzadas moralizadoras periódicas sem os efeitos práticos desejados.
! necessário paralelamente realizsr reformas permanentes através da a~ão
legislativa imediata 00 Congresso ~acional.

2, A rnodernizaçã. da legislarão pel1al e rrm:essual penal

o Código Penal e o Código de Processo Penal do Brasil foram editados
em pleno Estado 1'6:lvo, por de<:reto-]er, em J940 e 1941, inspirado! em
modelos italianos da época do fascismo.

Nesse meio século do pós-guerra, porérr., houve maiores mudanças
na vida nacional do que nos dois séçulos precedentes. O desenvolvimento
da ciência, da te(3)Jogia e dos meios de rram;:portes e comunicaçio de
massa transfonmual1 o País. A população passou de 40 pata 14<) milhões
de habitantes. a maioria - hoje - na área urbana. As relaçãell humanas
e jurídicas no Brasil contemporâneo são bem dife~ntes das existenH:s
50 anos atrás.

E. evidente. pois, o anacronismo da legislação penal e processual penal
brasileira. a despeito de revisões e reforma~ recentes illlportantes. Ela
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não atende às necessidades normativas para a solução dos problemas atuais
da criminalidade no País.

A parte geral do Código Penal foi alterada por lei com base em
projeto elaborado por renomados juristas brasileircs em 1984. O mesmo
ocorreu em relação ao processo das execuções penais. Ambas aS reformas
implicluam melhorias significativas - mas não suficientes - no direitel
penal e no direito processual penal do País. Os fatos têm demonstrado
que as reformas precisam ser mais amplas.

A tentativa malograda da edição em í 969 de um novu Código Penal
e a elaboração de proje10s para um novo Código de Processo Penal,
enviados ao Congresso Nacional em 1975 c em 1983, são evidências da
necessidade de modernização.

A modernização da legislação penal e processual penal brasileira,
Eoliás. é uma imposição alé mesmo para compatibilizá-la com as inovações
da Constituição de t 988.

3. A criminalidade e os valores éticos

A criminalidade pode resultar da ausência do Estado na defesa de
direitos, especialmente de direitos constitucionais - como o direito de
propriedade e o direito à vida. São exemplos dramáticos disso os lincha
mentos, os esquadrões da morte e a segurança privada.

No vácuo jurídico, os interessados - para se defender dos criminosos
- encontram soluções nem sempre aceitáveis àa ponto de vista ético ou
mesmo jurídico. A criminalidade, entào, pode resultar da defesa contra
o próprio crime.

No entamo, a criminalidade - violenta ou não - resulta, em última
anAlise, da auséncia de valores. üutres fatores podem condicionar a liber
dade dos agentes criminosas. Mas sua conduta antijurídica resulta essen
cialmente da sua não-acehação àos va\OIes morais e éticos v1genl~ na
~ociedade e incorporaàos nas normas jurídicas.

A miséria absoluta, sem dúvida, é um dos fatores condicionantes da
criminaHdade. A solução para o mais grave problema do País, e síntese
de todos os demais, a nosso ver - o problema dos menores abandonados,
não se pode limitar a lhes proporcionar condições para uma vida material
digna. Devem ser trazidos ao convívio social pela educação e cultura dos
valores ético-jurídicos da sociedade. f evidente que, sem educação e sem
o mínimo para subsistência material, permanecerão como out·jaws 
foras-da-Iei - como crianças e, depois, como adullos.

Vê·se, assim, que o significado da expressão Estado de Direito não
se pode referir apenas à legitimidaàe ào poccr num regime democrático e
às limitações desse poder em iace das liberdades e direitos fundamentais.
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Deve referir-se tambt:m e sobretudo às garantias asseguradas pelo Estado
para o exercício de tlis direitos pelos cidadãos.

4 . A reforma do sistema penitenciário

Muito se tem falado de impunidade, mas sabe-se que há cercM de 300
mil mandados de pàsão não compridos no Paí5 por falta de condições
materil\is. Para apI'OkimadlUl1ente 50 mil vagas, há 100 mil presos nas
penitenciárias estaduais.

Para um País de cerca de 140 milhões de habitantes, o índice de
criminalidade não é alarmante. Mas urge. modernizar não apenas 11 legis
lação penal e procossual penal como também e, sobretudo, o sistema
penitenciário brasileiro. Deve-se adotar no País, a nosso ver, um sistema
federal para detennihados tipos de crimes, como o tráfico de drogas, o
contrabando e o crime orBanizado.

A justiça penal, além disso, nos casos de crimes não-violentos menos
graves, deveria semp1e que possível substituir as penas privativas de liber
dade pelas de prestação compulsória de serviços de interesse geral da
comunidade. Já o ~rmite a lei e a própria Constituição (CF, art. 5·°,
XLVI, d).

e evidente que - sem lugar nas penitenciárias estaduais - o retomo
dos criminosos violelltos às ruas vem agravar a situação. Nesse contexto,
é uma ilusão pensan que a adoção da pena de morte no Brasil viria a
diminuir a violência ubana. A pena de morte, na verdade, não nos parece
compatível com os valores da cultura brasíleira. E é vedada pela Constitui
ção, que não permite emendas para adotá·la (Constituição Federal, arts. ~.o,

inciso XlVII, alínea p, e 60, § 4.°, inciso lV).

:e: preciso eficá<ia na repressão à criminalidade e na segurança da
flociedade. Mas impõet-se o respeito à integridade física e moral do presidiá
rio, que não deve seI" submetido a tratamento cruel ou degradante (Consti
tuição Federal, art. ,.U, inciso XLIV; Declaração Universal dos Direitos
do Homem, art. 5.°)

Fat06 recentes c.amaram a atençiio para a gravidade da situaçio no
sistema penitenciário bruileiro, há muito observada pelos estudiosos na
matéria.

5. Os crimes do coltWinho branco e o crime organizado

A impunidade mn matéria de corrupção e fraude diz respeito 80S

chamados white-colYr crimes, denominação usada pelos criminalistas
americanos desde a década de 50 (vide Edwin H. Sutherland, The white
Collor Crime. 1949). Trata-se de crimes sofisticados, praticados no curso
da ocupação dos prdprios criminosos, geralmente grupos organizados, na
administração pública. nos bancos. no mercado financeiro e na indústria,
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dentre outros, em prejuízo da população em geral. São crimes cometidos
em detrimento de bens públicos, contra o consumidor, os usuários de
bancos e os investidores no mercado de capitais, dentre outros. Sua prática
quase sempre requer o emprego de moderna tecnologia, como computadores,
falsificações. científicas, processos químicos modernos, meios de transporte
c comunicação contemporâneos, etc.

A Justiça brasileira - entendida aqui como o trinômio Polícia/Mio
nistério PúblicolJudiciário - não está adequadamento aparelhada para
combater a prática de tais crimes. Os fatos falam por si mesmo. :e pre<:iso
modernizar a Justiça fomecendo-lhe os instrumentos necessários para fazer
frente ao crime orsanizado.

Nos Estados Unidos da América, o Congresso aprovou em 1970 o
"Organized Crime aet". estabelecendo penas rigorosas para os casos de
crimes de corrupção, fraude, tráfico de drogas e outros, e definindo-os
como crimes federais sujeitos a repressão pelo FBI e à jurisdição federa!
desde que a prática envolva atividades em mais de um Estado da Federação.
Dentre as penas mais rigorosas, além de prisões e multas, estão as de
Jorfeiture e property seizure, que implicam perdas de bens em face do
enriquecimento ilegal por meio do crime ou como compensação pelos
danos causados.

A Constituição do Brasil prevê as penas de multa e perda de bens, a
ser reguladas em lei (Cf. art. 5.°, XLVI, b e e). E estabelece também que
"infrações cuja prática tenha repercussão interestadual. .. e ellija repres
são uniforme" devem ser apuradas pela Polícia Federal, cabendo ao Con
gresso Nacional regulamentar li matéria (CF, art. 144, § 1.0, 1).

Pode-se, assim, instituir no País penas de perda de bens ou penas
pecuniárias de grande valor para os chamados "crimes do colarinho bran·
co", E isso, a nosso ver, não só tornaria mais eficaz a ação da Justiça
contra o crime organizado, mas também tenderia a desestimular a prática
de tais crimes.

A Constituição prevê a competência da Justiça Federal para pro
cessar e julgar os crimes praticados em detrimento de bens e serviços da
União ou de suas entidades autárquicas ou empresas públicas ou contra o
sistema financeira (CF, art. 109, VJ). E o Ministério Público Federal
pode promover a ação penal pública, na forma da lei (CF. art. 129, I).

Restaria apenas emendar a Constituição para incluir na competência
da Justiça Federal o processo e julgamento dos crimes de corrupção c
fraude cuja prática tenha repercussão interestadual. E não há dúvida de
que as investigações levadas a efeito pela Polícia Federal em todo o Pais
sobre a corrupção e a fraude, já previstas no texto constitucional, facilita·
riam a ação do Minist~rio Público Federal e da Justiça Federal na repres
são unifonne à prátiCJl de tais crimes.
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N. verdade. setbm reaponúveis da vida p(iblica nacional *:l 01>
Bel'V800 o rl!lCO do vir a ser considerada simpieameDte lIx .simulatll a
legislaçio em vigor n~ País sobre os chamados whit.coUQ/' crima.

A definição legal de tais crimes ná:> é adequada e U saDÇÕel jurí
diC411 8 eles impostas são ineficazes por serem exceasivameDte levei.

As elites escl~id8ll dos ptÚsea mais desenvolvidos do mundo tam
procurado separar 'O joio do triSO. conlicientes do óbvio interesae COI1lum
na manutenção da credibilidade do sistema. e evidente que num sistem.
jurídico moderno. ac lado das garantiu constitucionais do direito de
propriedade e do du. pTOceSS ollaw, dentre outras, 6 imperativa a neca
lidade de eficácia da ordem jurídica na punição dos culpados.

6. O Ministlria PrJ,lico e o "plea bargaining"

A ineficácia no combate 80 crime no Brui1 tem sido amplamente
reconhecida. Os CUllS graves sem solução por falta de provas atingem
n'IÍIDeros alarmantes. Para diminuir tais estatísticas, tio destrutivas da
credibilidade do sistelna. cremos que se deva adotar no Pais - tal como
O fizeram inúmeros países da Europa Continental - o clwnado plsa
bargaining do Direito Ãnglo-Americano..

Tal instituto - úpico do pragmatismo .angl~S8Xão - tem permitido
DOI EUA o -combate eficaz contra o tráfico de drogas, a máfia e o crime
organizado. Consiste em síntese, no processo pelo qual o acusado e o
promotor público realizam um acordo através do qual o primeiro leri
denun<:iado por crimt menos grave em troca de informações que permitiria
denunciar os cu}ptdls dos crimes mais graves. O acordo normalmente
inclui o acusado num programa de proteçio das testemunhas, que podem
estar sob risco de vida. E deve ser homolosado pelo Juiz ou Tribunal.

Parece-nos inteiramente oportuno e necessário adotar instituto análoso
no País pelo menos relativamente aos crimes mais graves supramencionadOl
e outros, como o seqüestro. O que a sociedade realmente descia ~ que
pelo menos os grandes criminosos não fiquem impunel.

7. A sonegaç&1 fisral e a }usUça Tributária

Há décadas sak-se que, no Brui!, a sonegação fiscal do Imposto
de Renda tem atingido índices alarmantes em tomo de 41%. Tais fndicea
nio são encontradoe em nenhum pais do mundo. Em geral. a sonegação
considerada normal t de 10 a 15%. E note-se que há ainda B soucg.çIo
de outros impostos federais, estaduais e municipais.

! evidente. p<Q, a necessidade de reforma no sistema de arre~
e fiIcali.zaçio. Não ~ possível continuar os que i' pagam impostos arcando
com Ônus tributários cada vez maiores pEIta cobrir o d~jicit público.
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"Impostos são aquilo que pagamos pela sociedade civilizada", dizia
o Justice Holmes, da Suprema Corte americana. Todos devemos contribuir
para o bem comum numa sociedade democrática. Mas nela há princípios
estabelecidos na Constituição que asseguram a Justiça Fiscal. Dentre elel
estão o da isonomia e o da capaddade contributiva d<:> contribuinte que
não permitem tolerar a existência de parasitas e impostores.

Os princípios da legalidade e da anterioridade são, como o da i~

nomia, clássicos no Estado de Direito. Desde a Magna Carta de 1215
exige-se a aprovação dos representantes do povo para a cobrança de impos
tos: "No taxation without representation". A imunidade recíproca procura
preservar a integridade da federação. A Suprema Corte americana, no
caso McCulloch v. Maryland (1819), consagrou o princípio que adotamos
desde ti Constituição de 1891. A imunidade das instituições de educação e
de assistência social privilegia tais atividades no interesse público. E a
imunidade de templos de qualquer culto, dos jornais e periódicos e dos
Partidos Políticos visa a proteger a liberdade de crença, a liberdade de
expressão e a liberdade de associação para fins políticos.

Um sistema tributário justo e eficaz não pode prescindir de princípios.
Numa sociedade democrática não se pode arrecadar impostos para obter
recursos financeiros para a máquina estatai a qualquer custo. ignorando
princípios básicos de Justiça Fiscal.

8. A modernização do Estado como meio de combate à corrupção
na Administração Pública

A modernização do Estado - e não apenas da Justiça - 6
indispensável para diminuir a prática da corrupção e da fraude na admi~

nistração pública. O tamanho excessivo do Estado e a falta de controle
da burocracia certamente facilitam o cometimento dos chamados "crimes
do colarin?o branco".

Os crimes em geral consistem não apenas no desvio de dinheiros
públicos, mas também no uso de propinas para "facilitar" a realização
de serviços públicos legais. A simples obtenção de certidões, os registros
de documentos, os empréstimos. as concessões e as autorizações, dentre
outros serviços, podem requerer "custos" extras.

Além disso. a corrupção pode ainda consistir em realizar "serviços·
ilegai!l no âmbito da administração pública. Fraudes nas licitações, facili·
dades na sonegação fiscal e na liberação de multas, dentre outros, podem
ser obtidos por "preços" mais elevados na burocracia corrompida.

O Estado burocrático, por outro lado, tem ocasionalmente oferecido
e!tímulos - não à iniciativa privada -, mas à inércia privada ou pública,
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MIqUl'IDOO recursos públicoI a empreau ineficiente. e falidll. verd8deiroI
paruitas da lOCiedade.

! preclao. pois. modernizar o Estado, reduzindo o leU tI!DIDho, •
fim de permitir mabr efic4cia no exercício do seu papel CODIdtueiollll
de promover o bem..star geral, especialmente nas áreas da educ:açIo e da
lIáde, e garantir, 8stim, efetivamente, o pleno exercício daa liberd8del •
dos direitol fundaImlntail.

9 . Â mzlidade cultural e o ;eilo brasileiro

Um autor fran<is j.á disse que o jeito brasileiro pode sér definido
como "uma maneira engenhosa de tomar o impossível possíveh o injusto.
justo; o ilegal, legal- (vide C. Morazé, Les Trais Âges du BrI,il, J954).
~fíro acreditar, como Gilberto Freyre, que o jeito brasileiro "~ o talento
para o compromisso, .a chave para o sucesso do Brasil no deieDvolvimento
de uma sociedade DSldema. forte e humana na Am6rica TropiCll·'.

A consci8ncia coletiva dos valores morais e 6tieos inerentel 10 crU
tianismo praticado na País - que repudia a corrupção - é uma reaJidade
cultural brasileira iglorada apenas pelos cínicos, Com grande lucidez, i'
observaram tal fenômeno os maiores líderes políticos nacionais.

Evidentemente Iio se trata de uma sociedade moralista e puritana.
O jeito brasileiro, nlf verdade, C<lmo diria Gilberto F~yre, permite I cem
viv!nei. solidAria da maioria da população num clima de liberdade e t0
lerância recíproca.

A grande maniflStação popular nos últimos meses contra a corrupçlo,
na verdade, veio a demonstrar mais uma vez - como em muitla outra
ocasiões na História do Pais - que não tl!m razão 08 que conIideram I
corrupção como pare integrante da cultura naciona!. A "cultura da c0r
rupção" é cultivada apenas por alguns setores decadentel da lOciedade,
contaminados pelo materialismo oftico - que preconiza a vantqem I

qualquer preço - e pelo poder ilimitado não submetido a controle lOCiaJ
efiQZ,

:e preciso,pois, pl'e8ervar e desenvolver os valores morai! e ~tiCOl

da nossa cultura amr:açados pelo mau exemplo e pela impunidade. Pua
isso ~ indispensável lealizar não apenas cruzadas, mas tamb6m reformas.

Há sempre um. grande esperança nos corações c nal ntenfel doi
otimistall para dizerem, como o poeta florentino M 700 BDOlI: "Meu guia
e eu entramoe, sem ckscanso, para retomar 10 mundo jUlto, a16 aviJtal'lDOl
.. luzes do paraCso, .::rescendo numa abertura circular da caverna, e da
quele lugar, novamenta pudemos ver IS estrelas" (A Divina Comá:lÜJ, Dante
Alighim, 13(0).
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